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LEI N» 2.125/2011 

Dispõe sobre alterações nas tat>elas salariais 
dos servidores da Prefeitura Municipal de 
Viçosa, constente na Lei n̂  2.022/2010. 

O Povo do Município de Viçosa, por seus representantes legais, aprovou e 
eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art 1^ Ficam reajustedas em 8% (oito por cento) todas as tebeias salariais 
dos servidores de Prefeitura Munidpei de Viçosa, conforme as tabelas anexas 
desta Lei. 

Parágrafo único. Os Anexos I, lí, ííí, íV e V, discríminados no 
demonstrativo das tabelas previstas no caput, são partes integrantes desta Lei. 

Art TP As disposições deste Lei não se aplicam aos subsídios mensais do 
Prefeito Munidpal de Viçosa, Vice-Prefeito, Secretários Munidpais, Procurador-
Geral do Município, Controiador Interno, Diretor do IPI.AM, Assessor Especial. 

Art 3" Esta Lei entra em vigor na date de sua publicação, com efeitos 
financeiros a partir de 1** de abril de 2011, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Viçosa, de 2011 

ISCO SARI 
nicípaí 

(A presente Lei foi aprovada em reunião da Câmara Municipal, no dia 06/04/2011). 
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ANEXOI 
TABELA SALARIAL 2011 - DEMAIS SECRETARIAS 
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1 R$ 550,80 R$ 562,68 R$ 574,56 R$ 566,44 R$ 508,32 R i 610,20 R$ 622,06 R$ 633,66 RS 645,84 RS 657,72 

II RS 562.68 RS 574.56 R$ 586.44 R$ 596,32 R$ 610,20 Ri 622,08 RS 633,96 RS 645,84 RS 657.72 RS 669,6(í: «2_*lBSá 
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V RS 508,32 R$ 610,20 R$ 622.08 RS 633,96 R$ 645,84 R$ 657,72 RS 669,60 RS 681,46 RS 663,36 RS 705,24 
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VI R$ 610.20 R$ 622,06 R$ 633,96 R$ 645,64 R$ 657.72 R$ 660,60 R$ 681,46 RS 693,36 RS 705,24 RS 717,12 
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1 R$ 660,60 R$ 681,48 R$ 603,36 R$ 705,24 Ri IMM R$ 729,00 R$ 740,86 RS 752,76 RS 7B4,64 RS 776,52 
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II RS 661,48 RS 693.36 R$ 705,24 RS 717.12 Ri 729,00 R$ 740,86 R i 752,76 RS 764,64 RS 776,52 RS 766,40 
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III R$ 693,36 R$ 705,24 R$ 717,12 RS 729,00 R$ 740,86 R$ 752,76 R$ 764,64 RS 776,52 RS 788,40 RS 800,28 
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IV R$ 705,24 R$ 717,12 R$ 729,00 RS 740,88 R i 752,76 RS 764.64 R$ 776,52 RS 768,40 RS 800,26 RS 812.16 
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V R$ 717,12 R$ 729.00 R$ 740,88 R$ 752,76 R$ 764.64 R$ 776,52 RS 768,40 RS 800,26 RS 812,16 RS 824,04 
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VI RS 726,00 RI 740,88 R$ 752,76 R$ 764,64 R$ 776,52 R$ 768,40 R$ 800,28 RS 612,16 RS 824,04 RS 035,92 Dl a 
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VII RS 740,86 RS 752,76 R$ 764.64 RS 776,52 R$ 768,40 R$ 800.28 R$ 612.16 RS 624,04 RS 835.92 RS 847,80 



ANEXO II 

1 TABELA SALARIAL 2011 - SECRET W\A MUNlClPAL DE SAÚDE 
1 A 8 C D E F G H 1 J 

1 RS 550,60 RS 576.34 RS 607,26 RS 637,62 RS 669,50 RS 702,08 RS 736,12 RS 775,03 RS 613,76 RS 854.47 
II RS 578,1̂ 4 RS 607.26 RS 637,62 RS 669,50 RS 702,98 RS 738,12 RS 775,03 RS 613,78 RS 854,47 RS 897,20 
III RS 619,90 RS 650,69 RS 683,44 RS 717.61 RS 753,49 RS 791,16 RS 830,72 RS 872,26 RS 915,87 RS .961,67 
IV RS 660,14 RS 693,15 RS 727,80 á i 764,19 RS 802.40 RS 642,52 RS 664,65 RS 926,68 RS 975,39 RS 1;.024,09 
V RS 1.368,è0 RS 1.437.03 RS 1.506,88 RS 1.564,32 RS 1.663,54 RS 1.746,72 RS 1.634,05 RS 1.925,75 RS 2.O22M RS Í123.14 
VI RS 2.093,01 RS 2.107,66 RS 2.307,54 RS 2.422,92 RS 2.544,06 RS 2.671,27 RS 2.604,83 RS 2.945,07 RS 3.092,3Í RS 3.-246,94 

RS 2.884,25 RS 3.028,46 RS 3.179,69 RS 3.336,88 RS 3.505,82 RS 3.661,11 RS 3.865,17 RS 4.058,43 RS 4.261,35 
1 Vlll 1 RS 3.220,24 | RS 3.381,25 RS 3.550,31 RS 3.727.83 RS 3.914,22 RS 4.109,93 RS 4.315.42 RS 4.531,20 RS 4.757,76 RS 4.995,64 
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ANEXO III 
TABELA SALARIAL 2011 - SECRETARIA MUNlClPAL DE EDUCAÇAO 

GRAUA 1 2 3 4 5 6 7 6 9 
Magistério RS 601,02 RS 592.67 RS 634,16 RS 676,55 RS 726,05 RS 776,87 RS 831,25 RS 689,44 RS 951,70 

GRAUB 1 2 3 4 5 6 7 6 9 
Licenc Plena RS 751,27 RS 740.84 RS 702,69 RS 848,18 RS 907,56 RS 971,06 RS 1.039,06 RS 1.111.79 RS 1.169,62 

GRAUC 1 2 3 4 5 6 7 6 9 
Mestrado RS 901.52 RS 869,00 RS 951,23 RS 1.017,62 RS 1.089,07 RS 1.165,30 RS 1.246,87 RS 1.334.15 RS 1.427,54 

GRAU D 1 2 3 4 5 6 7 6 9 
Doutorado RS 1.061,63 RS 1.066,80 R$1.141,48 RS 1.221,36 RS 1.306,68 RS 1.396,36 RS 1.496,25 RS 1.600,96 RS 1.713,05 

Supervisor - 25 horas 
GRAUA 1 2 3 4 5 6 7 6 9 

Llncenc. Plena RS 800,10 RS 788.96 RS 844,21 RS 903,31 RS 966.54 RS 1.034,20 RS 1.106,59 RS 1.184,05 RS 1.266,94 
GRAUB 1 2 3 4 5 6 7 8 9 

Mestrado RS 960,12 RS 946,78 RS 1.013,06 RS 1.083,97 RS 1.159,65 RS 1.241,04 RS 1.327,91 RS 1.420,86 RS 1.520,32 
GRAUC 1 2 3 4 5 6 7 6 9 

Doutorado RS 1.152,14 RS 1.136,14 RS 1.215.67 RS 1.300,76 RS 1.391,82 RS 1.489,24 RS 1.593,49 RS 1.705,04 RS 1.824,39 

Supervisor - 40 horas 
GRAUA 1 2 3 4 5 6 7 6 9 

Llncenc. Plena RS 1.280,22 RS 1.262.44 RS 1.350,81 RS 1.445,37 RS 1.546,54 RS 1.654,80 RS 1.770,64 R$1.694,58 RS 2.027,20 
GRAUB 1 2 3 4 5 6 7 6 9 

Mestrado RS 1.536.27 RS 1.514.93 RS 1.620.97 RS 1.734,44 RS 1.855,65 RS 1.965,76 RS 2.124,77 RS 2.273,50 RS 2.432,64 
GRAUC 1 2 3 4 5 6 7 6 9 

Doutorado RS 1.843,52 RS 1.617,91 RS 1.945,17 RS 2.081,33 RS 2.227,02 RS 2.382,91 RS 2.549.72 R$ 2.728,20 RS 2.919,17 

Diretor Escolar - Coordenador Escolar - Vlce-dírator 

Diretor A 
Diretor B 
Diretor C 
Diretor D 

PEB-AI X 2.70 
PEB-AI X 3,10 
PEB-AI X 3,00 
PEB-AI X 4,70 

RS 1.622,75 
RS 1.863,16 
R$ 2.343,98 
RS 2.824,79 

Coord. Escolar A PEB-AI X 1,74 
Coord. Escolar B PEB-AI X 2,22 

Vice Diretor - 25 Horas* 
Vice Diretor - 40 Horas* 

RS 1.045.77 
R$ 1.334,26 

* A retribuição pecuniária pelo exercício da funçfio de vice diretor 6 aquela fixada pela lei n' 1.414, de 06 de dezembro de 2000. 
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Prefeitura lí\/iunicipal de Viçosa 
Praça do Rosário, 05 - Centro - CEP 36.570-000 - Viçosa - MG 

Tel.: Geral: (31) 3891-3714 - Fax.: (31) 3891-7648 
CNPJ: 18.132.449/0001-79 

ANEXOIV 

TABELA SALARIAL CARGOS COMISSIONADOS 

CODIGO CARGO NlVEL VALOR TETO 
CPC-01 Secreterie de Govemo VI RS 4.000,00 R$4.000,00 
CPC-02 Procurador Geral VI R$ 4.000,00 R$4.000,00 
CPC-03 Secreterie Munidpal VI R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 
CPC-04 Dirator do IPLAM VI R$4.000,00 R$ 4.000,00 
CPC05 Controlador Intemo VI R$4.000,00 R$4.000,00 
CPC-06 Assessor Espedal VI R$ 4.000,00 R$4.000,00 
CPC-07 Procurador-Adjunto V R$1.701,00 R$1.701,00 
CPC-08 Assessor de Gabinete V R$ 1.701,00 R$1.701,00 
CPC-09 Assessor de Imprasa V R$1.701,00 R$1.701,00 
CPC-10 Assessor de Planejamento V R$1.701.00 R$ 1.701,00 
CPC-11 Auditor V R$1.701,00 R$1.701,00 
CPC-12 Coordenador do Fundo de Saúde V R$1.701,00 R$1.701,00 
CPC-13 Assístente Judidário V R$ 1.701,00 R$ 1.701,00 
CPC-14 Chefe de Departemento V R$1.701,00 R$1.701,00 
CPC-15 Coordenador Pedagógico V R$1.701,0G R$1.701.00 
CPC-16 Diretordo PROCON V R$1.701.00 R$1.701,00 
CPC-17 Coordenador Tecnológico IV R$906,11 R$ 906,11 
CPC-18 Secreterie do Gabinete lll R$ 808,52 R$ 808,52 
CPC-19 Coordenador do Serviço de Saúde llí R$ 808,52 R$ 808,52 
CPC-20 Coordenador Administrativo lll R$ 808,52 R$ 808,52 
CPC-21 Coordenador Desportivo ÍII R$ 808,52 R$ 808,52 
CPC-22 Coordenador de Marcenaria lll R$ 808,52 R$ 808,52 
CPC-23 Motoríste de Gabinete íl R$655.18 R$ 655,18 
CPC-24 Secreterie Executívo II R$ 655,18 R$655,18 
CPC-25 Encarregado de Serviços de Gabinete 1 R$ 550,80 R$ 550,80 
CPC-26 Encarregado de Sen/iços Geraís 1 R$ 550,80 R$ 550,80 
CPC-27 Encarregado de Sen/íços Geraís 1 R$ 550.8C R$ 550,80 



ANEXO V 

Programa de Especiaíidades Odontoíógícas - CEO 
Descrição do cargo íRemuneraçfio mensal Carga horária semanai N° de servidores 

Dentiste para atendimento na área de Endodontia RS 1.446,64 20 horas 3 
Dentiste para atendimento na área de Periodontia RS 1.446,64 20 horas 2 
Dentiste para atendimento na área de Cinjrgia RS 1.446,64 20 horas 2 
Dentiste para atendimento na áraa de Odontopediatria RS 1.446,64 40 horas 1 
Auxiiiar de Consultório Denterio RS 550,60 40 horas 4 
Técnico de prótese dentería RS 626,70 40 horas 1 
Obs.: Serfio raaiizados procedimentos á portedores de necessidades espedais e não ó necessárío que os dentistes sejam 
espedaiistes das áreas especificadas. 

Centro de referenda da Assistencia Sociai - CRAS/PAIF 
Descríção do cargo Remuneraçfio mensal Carga horáría semanal de servidoras 

Coordenedor de projetos sodais RS 1.046,12 20 horas 3 
Psicólogo RS 1.229,63 20 horas 2 
Assístente sodal RS 1.229,63 20 horas 2 
Estegiário de curaos superiores em diveraas áreas RS 272,50 20 horas 1 

Programa Bolsa Família 
Descriçfio do cargo Remuneraçfio mensal Carga horáría semanal N° de servidoras 

Coordenador de projetos sociais RS 1.046.12 20 horas 3 
Psicólogo RS 1.229.63 20 horas 2 
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Prefeitura Municipal de Viçosa 
Praça do Rosário, 05 - Centro - CEP 36.570-000 - Vlc^a - MG 

Tel.: GeraJ: (31) 3891-3714 - Fax.: (31) 3891-7648 
CNPJ: 18.132.449/0001-79 

LEIN" 2.126/2011 

Dispõe sobre a criação do Furxdo Munidpal 
de Desenvoivimento Rural Sustentevei e dá 
outras providõndas. 

O Povo do Municfpio de Viçosa, por seus represententes legais, aprovou e eu, 
em seu nome, sanciono e pramulgo a seguinte Leí: 

CAPITULOI 
DOS OBJETIVOS 

Art. 1° Fica críado o Fundo Munidpal de Desenvolvimento Rural Sustentável -
FMDRS, que será gerído e administrado na fonna deste lei. 

Art 2^ O Fundo Munidpal de Desenvolvimento Rural tem por objetivo a 
capteção,. o repasse e aplicação de recursos destinados ao desenvolvimento rural 
sustentevei do município, com a finalidade de propordonar apoio e suporte financeiro 
às áções municipais nas áreas'de responsabilidade da Sècràtería Municipal de 
Agrícuitura, conforme disposto na IJOÍ n" 2.046/2010, de 15 de julho de 2010.. 

Parágrafo único. As' ações de quO' trata o capuf deste artigo neferem-se 
príorítertemante aos programas contidos rio Plano Munidpal de Desenvolvimento Rural 
Sustentevei - PMDRS, aprovado pelo Conselho Munjdpal de Desenvolvimento Rural 
Sustentável - CMDRS; bem oomo aos programas e projetos da Secreteria Munidpal de 
Agricultura aprovados ou sob a gesteo do CMDRS. 

CAPITULOU 
DA OPERACION/UJZAÇAÒ DO FUNDO 

Art 3* O Fundo ficará subordinado diretamente ao Executivo Munidpal, por 
meio da Secretería Munidpai de Agrícuitura, e será administrado segundo o Plano de 
Aplicação, que definirá as diretrizes para a aplicação dos recursos e que será elaborado 
peío Consdho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável - CMDRS, críado pela 
Leí Munidpal r f 2.081/2010, de 18 de rK)vambro de 2010. 

Art. 4^ São atribuições do Executivo Munldpal: 

I - coordenar a execução dos recursos do Fundo, de acordo com o Piano de 
Aplicação, previsto no Parágrafo único, do artigo 2P; 

II - definir e impíementer a proposte anual de racuraos para o Fundo, de acordo 
com a Lel de Diretrízes Orçamenterias - LDO, do município; 

ill - preparar a demonstração mensal da receite e da despesa executeda e 
tomá-la pública; 
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IV - emitir cheques e ordens de pegamentos juntemente com o Presidente do 
CMDRS; 

V - tomar conhedmento e dar quíteções às obrigações definidas em convênio 
e/ou contratos fimnados pela Prefeitura e que digam respeito ao Conselho Munidpal de 
Desenvolvimento Rural Sustentàvel; 

VI - manter os controles necessáríos à execução das receites e das despesas 
do FMDRS; 

VII - elaborar 

a) mensalmente, demonstração da receite e despesas; 
b) anualmente, inventerio dos bens móveis e imóveis e balanço geral do 

FMDRS; 

VIII - firmar e manter o controle dos contratos e convênios com tnstituições 
govemamenteis e não govemamenteis; . 

IX - demonstrar situações econômíco-firranceíra do FMDRS, apresentendo 
análise e avaliação; 

XI - elaborar e publicar, junto com o CMDRS, relatórios semestrais e anuais, 
contendo o movimento financeiro e as aplicações dos mesmos, para conhedmento da 
população; 

XII - ordenar empenhos e pagamentos das despesas do FMDRS. 

Art 5" São atribuições do CMDRS:' 

I - elaborar anualmente o Plano de Aplicação dos Recursos do FMDRS; 
II - delit>erar sobre propostes de capteção de recuraos para o FMDRS; 
III - aprovar as diretrizes, nonnas e parámetros para a administração do 

FMDRS; 
IV - elaborar formas de ressardmento, prazos e carêndas, dos recursos do 

FMDRS; 
V - responsabííízar-se pela cobrança e recebimento dos recursos advindos de 

presteção de sen/iços, referentes à execução dos programas do PMDRS, e que virão 
compor os recursos do FMDRS; 

VI - acompanhar, controlar e fiscalizar a aplicação dos recursos do FMDRS; 
V - elaborar o Regimento Intemo do FMDRS. 

Art. 6* São receites do FMDR: 

I - doteção consignada anualmente no Orçamento Munidpal à Secreteria 
Munidpal de Agricultura para atividades reladonadas ao Plano Munidpal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável - PMDRS; 

II - doações de pessoas físicas e juridicas, auxílios, contribuições, 
transferéndas de entidades nadonais, intemadonais, govemamenteis e não-
govemamenteis destinadas especificamente a ações vinculadas ao PMDRS; 
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III - produto de aplicações financeiras dos recuraos disponíveis do FMDRS, 
respeiteda a legislação em vigor e da yerba de materiais, publicações e eventos; 

IV - recureos oriundos da presteção de serviços, teís como as contrapartidas do 
Programa Munidpal de Mecanização Agricola, disposto na Leí n** 1.808/2007, e outras 
previstes no PMDRS; 

V - recuraos advírxfos de convênios, acordos e contratos firmados entre o 
município e instituições privadas ou públicas, nadonais ou intemadonais, federais, 
estaduais ou munidpais, pare repasse a entidades executoras de programas integrados 
no PMDRS. 

Parágrafo único. As receites descrítes neste Artigo serão recolhidas 
obrigatoriamente em conte específica a ser at>erte e mantida em agência bancária do 
Munídpío, sob a denominação "Fundo Munidpal de Desenvolvimento Rural 
Sustentevei'. 

Art. 7° Constituem ativos do FMDRS: 

I - disponibilidade monetária em bancos, oríundas das receites especificadas no 
artigo anterior; 

II - direitos que por ventura vier a constituir; 
III - bens móveis, e imóveis, destinados à execução dos programas e projetos do 

PMDRS; . • . ' - - . 

Parágrafò único. Anualmente processar-se-á o inventário* dos t>ens e diraitos 
vinculados ao FMDRS, que pertença à Prefeitura Munidpal. 

Art. SP A contebiiidade do Fundo Munídpaí terri por objetivo evidendar a 
situação financeira e patrimonial do próprio FMDRS, observados os padrOes e nonnas 
estebeleddas na Legislação pertinente.. 

Art. SP - A contebiiidade será organizada de forma a permitir o exerddo das 
fonções de controle právio, concomitente e subsequente, indusive de apurar custos e 
serviços, bem como, interpreter e anaíísar os resultedos obtidos. 

CAPÍTULO III 
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÃRIA 

M . 10, A despesa do FMDR constituir-se-á: 
I - do finandamento total ou pardal dos programas constentes no PMDRS; 
II - do atendimento de despesas, de carátor urgente e inadiável, ot>servado o 

Parágrafo único do artigo 2^ 
III - aquisição de material permanente e de oonsumo, bem como, insumos 

necessários ao desenvolvimento dos programas previstos no Rano Munidpal de 
Desenvolvimento Rural. 

a 
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ÍVV construção, reforma, ampliaçfio, aquisição ou locação de imóveis para 

adequação de rede física de prestação de serviços relatívos ao Desenvolvimento Rural 
Sustentàvel do Município; 

V - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gastão, 
planejamento, administração e controle das ações para o Desenvolvimento Rural do 
Munidpio; 

VI - desenvolvimento do Programa de Cápadteção e Aperiieiçoamento de 
recuraos humanos, que possibilitam o Desenvolvimento do Município. 

Art. 11. A execução orçamentária da receita processar-se-á por meio da 
obtenção do seu produto nas fontes determinadas neste leí e será depositeda e 
movimentada por meio da rede luncáría oficial. 

Art. 12. Para este execução utilizar-se-á, inicialmente, as seguintes dotações 
orçamentárías da Secretería Municipal de Agrícultura: 

20 601 0031 1.044: Manutenção de Estradas Vidnais 
20 606 0031 1.045: Construção de Fossas Sépticas Na Zona Rural 
20 606 ()031 1.046: Realização da Exposição Agropecuáría 

CAPÍTULÓ IV 
DÍSPOàlçÕES GERAIS . ' • ; .' • . • 

Art 13. Será benefidário do FMDRS ò agricultor familiar,-que pratica atividades 
no meio.rural do Munidpio, e que ateride, simultaneamente, aos seguintes requisitos: 

I - não detenha, a qualquer título, área maior que quatro módulos fiscais ou no 
máximo seis módulos físcais, quando se tratarde pecuarístà temHíar 

lí utilize predominânterifiente mão-de-obra da própria femilia nas' atividades 
econômicas do seu estebeledmento ou empreendimento; 

lli - tenha renda femiliar originada, predominantemente de atividades 
econômicas vinculadas ao próprio estabeleciménto ou emixeendinranto; 

IV - dirija seu estabeiecimento ou empreendimento com sua temília; 
V - resida no pnSprio estebeledmento ou em suas proximidades. 

Parágrafo único. São tembém benefidários do FMDRS: 

I - agricultores familiares na condição de posseiros, arrendatários, parceiros ou 
assentados da Refomia Agrária; 

II - indígenas e remanescentes de quilombos; 
III - pescadores artesanais que se dediquem à pesca artesanal, com fins 

comerciais, explorem a atividade como autônomos, com meios de produção própríos ou 
em parceria com outros pescadores artesanais; 

IV - extrativistes que se dediquem à exploração extrativiste ecologicamente 
sustentável; 
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V - silvicultores que cultivam florestes nativas ou exóticas, com manejo 
sustentevei; 

VI - aquícuKores que se dediquem ao cultivo de organismos cujo meio normal ou 
maís freqüente de vida seja a água. 

Art. 14.0 Fundo terá vigênda indeterminada. 

Art 15. A movimenteção dos recursos financeiros e a presteção de contes do 
Fundo pelo Poder Executivo Munidpal obedecerão as disposições estabeíeddas pela 
legislação Federal, Estadual e Munidpal pertinentes e às instmções da Unidade 
Finanoeira do Municipio. 

Art. 16. Este Lei entra em vigor na date de sua publicação, ravogando-se as 
disposições em contrário, em espedal a Leí n® 1.583/2004. 

Viçosa, OZxIe abril de 2011 

Ceíito lo'aribiscd'Sari 
Prefeito Municipal 

(A presente Leí foí aprovada em reunião da Cãmara Munídpaí no día 05/04/2011) 
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